
ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Luiz Correia 
Luiz Ck)rreia — Piaui — Brasil 

LSI Hfl 243/79 
Aiicoriafe abertura de Crédito Espoei&l 
no valor do Cr$. 48,000,00( q^uarenta o 
o i t o m i l cruaoiros), para pagamento' 
de indenisagao de aorvi^ores, o dá om 
tr a s provi deneiaa» 

§ Sr, José Paixão do Arauco, Pr e f e i t o Municipal de l i i i s Correia 
no uao do suas atribuições legais? 

Faço sabor que & Gamara Mimioipal de Luis Correia, aprov^ou o 
eu sanciono a presente L e i , 

.ârto 1 2 - i i c a aberto na Teaouraria da P r e f e i t u r a Municipal do 
Luis Correia, o Crédito Esi-jecial no valor de Cr$e 48.000,00(quarenta 
e o i t o m i l cruzeiros), para pagamento de indenizaçSo de servidores* 
por tempo do serviço© 

A r t , 22 - f Crédito quo t r a t a o loresente Bei correrá pela Uni­
dade ©rçamentária - SERVIÇ® DE lEZiUEilEIA E CiNlABILIDADE, na r u b r i 
ca 3.1»4.0.OO - fia cargos Diversos. 

A r t e 3fi - © r e f e r i d o Crédito Especial correrá pelo excesso do 
arrecadação da Eecoita prápria do município, com e f e i t o r e t r o a t i v o * 
a p a r t i r de primeiro de junho do corrente ano, 

A r t . 4fi - Revogadas as disposições om contrario, a presente • 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E CUMPBA-SE, como Lei »io miaiieípio, o Secretário • 
da P r e f e i t u r a tomando conhecimento assim o faça executar<, 
GABINETE D© PEEFEIT® MUHICÍEP.ÃL DE LUIZ C@EfíEIA(PI), 13 DE AGiSIi DE 
1979^ A ^ 

i n t o n i o Mendes Eilho 
- lesp. pela Secretário-
JPA/amfe 


